
mBºNFIM 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DFE
 BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES E CON TRATOS - SELCO. 

CONTRATO Nº 036/2024. O%/24 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
 088/2024 — SMOSP. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 00
4/2024 — SELCO. 

TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

 

MUNICIPAL DE BONFIMIRR E 
A EMPRESA MC EMPREENDIM

ENTOS - 

LTDA, PARA OS FINS QUE ESPE
CIFICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
 BONFIM, pessoa juridica de dir

eito pablico, inscrita no CNPJ: 0
4,056.214/0001- 

30, com sede na Rua João Lop
es Magalhaes, Nº 185, Centro,

 nesta cidade, Estado de Rorai
ma, CEP: 69.380-000, 

neste ato representada pelo Ex
mo. Sr. Prefeito Municipal, Jone

r Chagas, CPF: 599.287.350-34, brasileiro, dora
vante 

denominado CONTRATANTE, 
e a empresa MC EMPREENDIM

ENTOS - LTDA, CNPJ: 24.109.406/000
1-75, com 

sede na Rua Lesley de Carita, N° 07, Centro, Bairro Centro, São Luiz/RR, CEP: 69.370.000, neste ato 

representada pelo administrador, o Sr. Eduardo Fonseca Rabelo, brasileiro, CPF: 714.071.202-63
, doravante 

denominada “CONTRATADA’, fi
mam o presente Contrato Adminis

trativo, decorrente da Concorré
ncia Nº 004/2024 — 

,QELCO, do Processo Administr
ativo Nº 088/2024 — SMOSP, r

egende-se o presente instrumen
to pela Lei Federal N° 

€ 133/21 e suas alteragdes poster
iores, mediante as condigoes e c

lausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFIC
AGOES 

11. Constitui o objeto do presente termo a contratagdo de empresa para C
ONSTRUGAO de PRACA e de

 

CAMPQ de FUTEBOL na VILA
 SÃO FRANCISCO no MUNCI

PIO de BONFIM/RR, conforme as especificagoes 

contidas nos projetos e demais docu
mentos que integram este Edital de L

icitação. 

12. Este contrato será regido pelo Edital de Concorréncia N° 004/2024-SELCO e seus a
nexos, pela Lei 

Federal 14.133/21 e pelas clausu
las e condigdes nele langadas. 

13. As especificagbes das obras de engenharia objeto deste contrato constam do ANEXO 
|, que faz parte 

integrante do edital. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME D
E EXECUGAO 

2.1 O regime de execução se
ra por EMPREITADA POR P

REGO GLOBAL, referente ao 
objeto a contratagao de 

empresa para CONSTRUGAO 
de PRACA e de CAMPO de F

UTEBOL na VILA SÃO FRANC
ISCO no MUNCIPIO de 

BONFIM/RR. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VAL
OR DO CONTRATO 

31. Este contrato, para efeitos de dir
eito, tem o prego global de R$ 1.

468.020,24 (Um milhao, quatroc
entos sessenta e 

oito mil, vinte reais e vinte e quatr
o centavos). 

2. Os pregos unitarios constam da Pla
nilha Orgamentéria integrante da Pr

oposta da Contratada, documentos
 que 

“ompdem os autos do Processo L
icitatério, Concorréncia Nº 004/2

024-SELCO. 

33. O valor definido nesta clausula in
clui todos os custos operacionai

s da atividade, os tributos eventua
lmente devidos 

e beneficios decorrentes de trab
alhos executados em horas extra

ordinarias, trabalhos noturnos, do
minicais & em 

feriados, inclusive o custo dos vi
gias noturnos, bem como as dem

ais despesas diretas e indiretas
, de modo a constituir a 

única contraprestago pela execu
ção dos serviços, objeto deste Con

trato. 

4. CLAUSULA QUARTA-DO REAJU
STAMENTO DE PREGOS E DOREEQUILIBRIO ECONOMICO- 

FINANCEIRO 

41. Os pregos iniciaimente contratad
os são fixos e irreajustáveis no pr

azo de um ano contado da planil
ha referencial 

elaborada com base no SINAP (
SICRO). 

42. Na hipotese de sobrevirem fatos
 imprevisíveis ou previsíveis, por

ém de consequências incalculáve
is, retardadores 

ou impeditivos da execução d
o ajustado, ou ainda, em caso

 de força maior, caso fortuito, ou fato d
o principe, 

configurando situação econômic
a extraordinária e extracontratual

, a relação que as partes pactu
aram inicialmente entre 

os encargos da Contratada e a 
retribuição do Contratante para 

a justa remuneração dos serviço
s, poderá ser revista, 

com a alteração do preço contrat
ual para mais ou para menos, co

nforme o caso — através de term
o aditivo — para que se 

mantenha o equilibrio econdmico
 - financeiro inicial do contrato, n

as situagoes previstas na Lei Fe
deral N° 14.133/21 

4.3, Quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extin

tos, bem como a superveniéncia
 de disposigoes 

legais, quando ocorridas após a data de apresentagdo da proposta, de comprovada repercussao nos pregos 

contratados, implicarão a revisã
o destes para mais ou menos, c

onforme o caso. 

44 Acaso venha excepcionalmente
 a solicitar a revisao de pregos, 

a Contratada devera demonstrar
 efetivamente a 

quebra do equilibrio econamico-f
inanceiro do contrato, por meio

 de apresentagao de planitha(s)
 detalhada(s) de custos € 

documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produ.? efou 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITACOES E CONTRATOS - SELCO, 
matérias-primas, etc.), que comprovem efetivamente a afetação da equação financeira inicial. 085/ /?/L( 

45 O pedido dever4 ser protocolado diretamente junto a Secretaria. 

CLAUSULA QUINTA — DA DOTAGAO ORGAMENTARIA. 

5.1 A dotagao orgamentaria destinada ao pagamento do objeto licitado esta prevista e indicada no processo pela area 

competente do Municipio de Bonfim, que deverao onerar o presente exercicio, conforme contas bancarias como segue: 

Unidade Orgamentaria — Secretaria Municipal de Obras e Servigos Públicos — SMOSP. 

Exercicio: 2024. 
Programa de Atividade: 15.451.0504.1021.0000 — Construção de Pragas e Logradouros Públicos. 

Elemento de Despesa: 4.4 90.51.00 

Fonte de Recursos: Transferéncia Especial. 

Tipo de Empenho: No valor global. 
Vaior total: R$ 1.468.020,24 (Um milhão, quatrocentos sessenta e oito mil, vinte reais e vinte e quatro centavos). 

CLAUSULA SEXTA ~ DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 

6.1 A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condicdes aqui estabelecidas no valor calculado na 

base de 2% (Dois por cento) do valor do contrato, na modalidade de CONCORRENCIA, recolhida ou comprovada junto à 

Secretaria de Finangas (Departamento de Contratos), que integra este instrumento. 

A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do contrato, para que o 

ITRATANTE possa se ressarcir, em parte dos prejuizos experimentados. 

6.3 No caso de apresentação de garantia na modalidade de fianga bancária, a CONTRATADA devera providenciar sua 

profrogagao ou substituição, com antecedéncia ao seu vencimento, independentemente de notificagao, de forma a 

manter a garantia contratual valida e eficaz até o encerramento do contrato. 

6.4 Após o término da vigéncia do presente contrato, desde que cumpridas todas as obrigagdes assumidas, a garantia 

prestada será liberada, no prazo maximo de 30 (Trinta) dias, a contar do requerimento do interessado, instruide com o 

termo de recebimento definitive da obra, dirigido à Secretaria de Municipal de Finangas, por intermédio do setor de 

engenharia deste municipio. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 
71 A Prefeitura convocara formalmente a vencedora desta Concorréncia para assinar o contrato no prazo de 5 

(cinco) dias contados da sua efetiva intimagdo, sob pena de decair o direito & contratagao, sem prejuizo das sangdes 

previstas no art. 90 e seguintes da Lei Federal Nº 14.133/21. 
711 O prazo de convocagao poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela interessada 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administragao municipal. 

712 É facultadc à administragdo, quando a empresa convocada não assinar o termo de contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condigdes propostas para a primeira classificada, inclusive quanto aos pregos atualizados de conformidade 

com o ato convocatério, ou então revogar a licitagao independentemente da cominagao prevista no 

0 e seguintes da Lei Federal N° 14.133/21. 

7...3 — Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratagéo, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

72 A contratada devera dar inicio & execugdo da obra no prazo maximo de 10 (dez) dias, contados da data de 

recebimento da Ordem de Inicio dos Servigos, expedida pela Secretaria Demandante. 

73 O Contrato terá a duração de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de sua assinatura, com 

a possibilidade da sua prorrogagao, nos termos da Lei Federal N° 14.133/21, visando conter prazo para procedimentos de 

entrega e eventuais correções a serem executadas pela empresa apos emiss&o de Termo Provisorio de Entrega. 

74 O prazo total de execução das obras será de 120 (Cento e vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

“Ordem de Inicio do Serviço” expedida pelo Departamenta de Contrato, através podendo tal prazo ser prorrogado a 

critério exclusivo do Contratante, até que seja concluida a obra, em caso de atraso devidamente justificado, sem 

que caiba pagamento adicional a Contratada 

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAGAO DE PRAZOS 

81 Os prazos de inicio e término dos sefvigos poderao ser prorrogados, por aditivo contratual, se comprovadamente 

ocorrerem as circunstancias a seguir descritas: 

a) Alteragéo de projeto ou de especificagées, pelo Confratante; 

b) Superveniéncia de fato excepcional ou imprevisivel estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 
c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 
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Contratante; - 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos no art %fle&%dera\ Nº 

14.133/21 e suas alterações; 

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Contratante em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

N — Omissão ou atraso de providéncias a cargo do Contratante, inclusive quanto aos pagamentos previstos, de que 

resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicadas 

aos responsáveis 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1 Os servigos contratados serão executados no prazo de 120 (Cento e vinte) dias, sob o regime de empreitada por 

preço giobal, as medições deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar as propostas de 

medição à fiscalização até o dia 10 de cada mês, para aferição. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias 

após o ateste de cada medição, de acordo com os preços unitários ganhadores do certame 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 A Contratada obriga-se a: 

10.1 Apresentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas por ela, após a assinatura do 

ente Contrato: 
« Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Anctação de 

Responsabilidade Técnica — ART. Admitir-se-á a substituição do responsávei! técnico, durante a execução contratual, por 

outro de experiéncia equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do Departamento de Engenharia 

b) Averbação de seu registro no CREA-RR, na hipótese de o engenheiro ser de outra região, de acordo com a Lei Nº 

5.194/66. 

¢) Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato no CREA-RR, conforme 

determina a Resolução do CONFEA N° 425/98. 
10.2 Promover a organizagao técnica e administrativa dos servigos, objeto do Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificagdes que integram o Contrato, no prazo determinado. 

10.3 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagao pertinente, cumprindo as determinagées dos 

Poderes Publicos, mantendo o local dos servigos sempre limpo e nas melhores condigdes de seguranga, higiene e 

disciplina. 

10.4 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagdo, quaisquer mudangas nos métodos 

executivos que fujam às especificagdes do Memorial Descritivo. 

10.5Manter no local dos servigos o Livro de Qcorréncias para uso exclusivo do Contratante, bem como um jogo 

completo de todos os documentos técnicos. 
10.6 Cumprir todas as solicitacdes e exigéncias feitas pelo Contratante no Livro de Ocorréncias 

10.7 Elaborar o Diario de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as informagdes sobre o 

andamento da obra, tais como, nimero de funcionarios, de equipamentos, condições de trabalho. condições 

orológicas, servicos executados, registro de acorréncias e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

. calizagao e situagao da obra em reiagdo ao cronograma previsto. 
10.8 Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacorde com o estabelecido neste instrumento e os que 

apresentarem defeitos de material ou vicio de construgéo, pelo prazo de 05 (cince) anos, contade da data de emissdo do 

Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalizagao da Secretaria Demandante. 

10.8.1Na hipotese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao Contratante requerer que ela 

seja executada s custas da contratada, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos & Contratada. 

10.8.2. Na hipotese de nao ser devido qualquer pagamento & Contratada, o valor da obrigação constituird uma divida 

vencida e o valor dado em garantia podera ser retido pelo Contratante. 

10.9 Adequar-se a todas as exigéncias ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsaveis pelo controle do 

meio ambiente. 
1010  Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos materiais ou 

pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda a terceiros, ainda que 
ocorridos em via publica junto à obra. 

1011  Comunicar, através de correio eletrdnico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

1012 Prestar todo esclarecimento ou informagéo solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos servigos, bem como aos documentos relativos aos servigos executados ow em 

execução. 
10.13 — Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acord m 
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a boa técnica ou que ponha em 
fisco a seguranga de pessoas o

u bens de terceiros. 
R 

1014  Responsabilizar-se pelos encarg
os previdenciarios, fiscais e come

rciais resultantes da exe@;‘afl’
q’omuato. 

1015 Responder pelo pagamento dos
 salários devidos aos empregad

os e encargos irabalhistas, bem
 como pelos 

registros, seguros contra riscos
 de acidentes de trabalho e out

ras obrigagdes inerentes à exe
cução dos servicos ora 

contratados 

1016  Arcar com todos os tributos incide
ntes sobre este Contrato, bem com

o sobre a sua atividade de constru
tora, 

devendo efetuar os respectivos
 pagamentos na forma e nos pra

zos determinados por lei. 

1017  Promover a guarda, manutengao e v
igilancia de materiais, ferramentas,

 e tudo o que for necessario a execu
ção 

dos servigos, durante a vigéncia da 
obra. 

1018  Arcar com os custos de combus
tivel e manutengao dos veicul

os e equipamentos que porvent
ura necessite 

utilizar. 

1019  Executar os trabalnos de forma
 a nao prejudicar o transito loca

l, e de acordo com as especif
icagoes técnicas 

anexas ao edital, especificagoe
s municipais, boas normas de h

igiene, seguranga e normas da
 ABNT. 

10.20 Nao empregar mao-de-obra n
ao quaiificada para complemen

tar as equipes de trabalho, b
em como adotar 

métodos executivos que indiqu
em a utilização dessa mao-de-ob

ra. 

1021  Respeitar e exigir que o seu pesso
al respeite a legislação sobre segu

ranga, higiene e medicina do trab
alho e 

sua regulamentação devendo fo
rnecer aos seus empregados, qu

ando necessário, os EPI's basic
os de segurança. Anão 

observância deste item implicar
á na imposição da penalidade pr

evista neste contrato, no subite
m 18.2. 

£9.22 — Arcarcomos custos de aloja
mento e alimentação de seus fun

cionarios. 

023 — Promover,às suas expensas, 0
 transporte de seus funcionarios e

m veiculos apropriados. 

1024 Executar os servicos de acordo 
com as normas técnicas da ABN

T, cadernos de encargos da SI
NAPI, 

SUDECAP, SETOP E DER com
 fornecimento de material, EPI's

, equipamentos e mao de obra 
em conformidade com as 

obrigações dispostas no contrato
 e memorial descritivo de execuçã

o. 

1025 Manter o local dos serviços sem
pre em ordem e seguranga. inc

lusive no tocante a operarios be
m como a 

pessoas autorizadas para sua fi
scalizag@o. 

1026  Confeccionar, instalar e preserva
r, as suas expensas, desde o ini

cio dos servigos, placa de identif
icagéo. 

1027  Cumprir rigorosamente o crono
grama fisico da obra, sob pena

 de incofrer nas penalidades pr
evistas na 

clausula 182 deste instrumento contr
atual 

1028 Tomar as providéncias relativas 4 execugdo da obra nas
 concessionarias de energia elétrica, agua e 

saneamento para ligagdes provisori
as e definitivas. 

10.29 Apresentar & Secretaria Demandante, mensaimente, junto com a medigao, copia do comprovante de 

pagamento da Guia da Previdén
cia Social (GPS), da Guia de Pa

gamento do FGTS e Informagd
es à Previdéncia Social 

(GFIP) e da Relação de Tra
balhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo ser jun

tado no Processo 

administrativo epigrafado. 

10.30 — Cumprir todas as Normas Re
gulamentadoras (NRs) de segu

rança, medicina e higiene do 
trabalho e, em 

especial, as NR-1 — DISPOSIÇÕES GERAI
S, NR-6 — EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 
— 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

1031  Destinar o entulho da construçã
o para o local que for determinad

o pela Secretaria Demandante. 

fMo.32  Deveraser entregue ao final da o
bra “as built” de todas as instala

gées executadas. 

10.33  Os equipamentos a serem utiliz
ados deverão ser de propriedade

 e/ou de responsabilidade da CON
TRATADA 

10.34  Os servigos deverdo ser supervi
sionades por engenheiro habilita

do. 

10.35  Qualquer alteragdo ou melhoria
 para a boa execução deverá ser apre

sentada ao Setor de Engenhari
a para a 

devida aprovação e anuência. 

1036 — Atender e cumprir todas as demai
s obrigações e deveres estabelecid

os no edital que originou este contra
to e 

na Lei Federal nº 14.133/21, que 
rege esta contratação. 

10.37 — Cumpriro descrito nos artigos
 do Código Tributário Municipal,

 sobre o ISSQN 

1038 — Executar os serviços de acor
do com as Normas Técnicas de

 Execução, com fornecimento d
e material e de 

mao de obra em conformidade com
 as obrigações dispostas no contrat

o e memoria! descritivo de execução. 

10.39 —A empresa contratada deverá e
ntregar à Secretaria Demandant

e, ou a quem está a delegar, a
pós a conclusão 

das obras, o manual da mesma, constando
 todas as informações referentes

 a especificagoes de produtos e 
matérias, 

memorial técnico de execução. 

1040 Manter, durante toda a vigénci
a deste contrato, em compatibil

idade com as obrigagdes assumi
das, todas as 

condições de habilitação e qual
ificação exigidas na licitação, d

evendo comunicar, imediatamen
te, qualquer alteração que 

possa comprometer a manuten
ção desta contratação, bem co

mo substituir 08 documentos c
om prazo de validade 

expirado, mantendo assim, dura
nte toda a execução do contrato

, em compatibilidade com as ob
rigações assumidas, 

todas as condições de habíilitaç
ão e quailificação exigidas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - D
AS OBRIGAGOES DO CONTRATA

NTE 

O Contratante obriga-se a: 

41.1 Fomecer & Contratada a “Or
dem de Inicic dos Servigos' que sera

 expedida pela Secretaria Municipal de 

/. 
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Finangas (Departamento de Cont
ratos). 

11.2 Prestar a Contratada todos 03
 esclarecimentos necessarios

 a execução dos serviços 

11.3 — Tomarciência e vistar todas as 
anotações lançadas no Diário de 

Obra elaborado pela Conira@tfl
ki?f@i?do todas 

as providéncias decorrentes.
 

114  Aprovar por etapas oS servig
os executados pela Contratad

a 

115  Aprovar previamente a escolha d
e materiais a serem aplicados na obra, conf

orme à classificagao de qualidad
e 

estabelecidas nas especifica
gées dos projetos. 

116 Promover o apontamento & 
atestar as medições dos ser

vigos executados, nos termo
s da Clausula Décima 

Segunda do presente instrum
ento 

11.7  Efetuaros pagamentos devido
s, nos termos da Clausula Déc

ima Terceira do presente instr
umento. 

11.8 A CONTRATANTE fornecera o
s projetos execulivos com tod

os os elementos técnicos nece
ssarios para a 

execugao da obra. 

11.9  Facilitara por todos 0s meios
 o exercicio das funções da co

ntratada, fornecendo inform
agoes técnicas bem como 

esclarecimento por parte da e
quipe de engenharia, observ

agdes que se fizerem necessa
rio. 

11.10 Fiscalizaré o andamento da 
construção da obra através 

dos profissionais da equipe 
de engenharia, avaliando 

quaisquer problemas ou iregu
laridades encontradas. 

1111 O municipio de Bonfim-RR, a
través da Secretaria Demanda

nte, reserva-se o direito de nã
o receber o objeto em 

desacardo com o previsto no
 edital e seus anexos, poden

do aplicar o disposto neste in
strumento e no art 156, da Le

i Nº 

54 133721, 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
 - DAS PARTES INTEGRANTES 

121 Integram 0 presente Contrato,
 como se aqui estivessem tra

nscritos: 

ANEXO | - PROJETO BASICO, contendo
 o Memorial Descritivo da Obr

a, a Planiha Orgamentaria, Cr
onograma 

Financeiro e o Cronograma Fi
sico, o Instrumento convocatór

io da licitação € a proposta do
 licitante vencedor. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA
 MEDIGAO DOS SERVICOS 

131 A medição dos servicos contratados sera efetuada mensalmente e entregue à Secretaria Demandante, 

juntamente com os document
os mencionados no subitem 9

.30, nas seguintes condições:
 

13.1.1 Para efeitos de mediçã
o serão considerados os servi

ços efetivamente executados e
 atestados pela fiscalização, 

em conformidade com o Cron
ograma Físico estabelecido pe

lo Contratante, sendo para ta
nto consideradas a qualidade

 

dos materiais e a mão de obra utilizada de for
ma a atender as especificaçõe

s técnicas do Memorial Descrit
ivo. 

13.1.2 As medições deverão
 ser executadas mensaiment

e, devendo a CONTRATADA apresentar
as propostas de 

medição à FISCALIZAÇÃO n
o último dia útil do mês, para 

aferição, com a entrega da no
ta fiscal respectiva até o quin

to 

dia útil do mês subsequente. 

13.1.3 A medição não aprov
ada será devolvida à Contra

tada para as necessárias co
rreções, com as informaçõe

s que 

motivaram sua rejeição, cont
ando-se o prazo estabelecid

o no subitem 12.1.2 desta cl
áusula, a partir da data de s

ua 

reapresentação. 

13.1.4 A evolução da mediçã
o não aprovada, em hipótese 

alguma servirá de pretexto pa
ra que a Contratada suspend

a a 

fpxecução dos serviços. 

13.15 Na hipótese de não pronuncia
mento da Secretaria Demandante, quanto à medição, no prazo definido 

anteriormente, considerar-se
-á aprovada a medição, sem

 prejuízo da avaliação e re
cebimento final do objeto, nos 

termos da cláusula décima 
quinta. 

13.1.8 Aprovada a medição, a
 Contratada deverá emitir nota

 fiscal/fatura referente aos serv
iços medidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - 
DA FORMA E CONDIÇÕES DE P

AGAMENTO 

141 Após a aprovação da mediç
ão, a Contratada apresentará à Secretaria Demandante a nota fiscalifatura 

correspondente com os valore
s mensais devidos, a qual tera

 o prazo de 05 (cinco) dias úte
is para aprová-la ou rejeita- la

. 

142 A nota fiscal/fatura não aprov
ada pela Secretaria Demandan

te será devolvida à Contratad
a para as necessárias 

correções, com as informagG
es que motivaram sua rejeiga

o, contando-se © prazo estab
elecido no subitem 13.4 dest

a 

clausula, a partir da data de sua
 reapresentacfo. 

143 Os pagamentos referentes ao
s serviços conforme previsto 

em Lei para o periodo compr
eendido dentro do 

exercicio de 2024, e abertura 
do crédito adicional no valor r

emanescente para execugao d
a parte final para 2024 

144 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a ex
ecução dos serviços. 

145 O CONTRATANTE efetuara o
 pagamento das notas fiscais

/faturas no prazo maximo de 3
0 (trinta) dias corridos 

contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo orgdo requisitante, que será 

acompanhada de relatório de 
recebimento emitido pelos res

ponsáveis da área em que se
rão utilizados. 

146 O Contratante somente efetuará
 o pagamento dos valores devid

os, após comprovação, pela Con
trgtada, do 

e 
Í 
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recolhimento do FGTS, e
 após a juntada da cópia

 dos documentos mencio
nados no subitem 9.37. O

 recolhimento do 

INSS será efetuado nos te
rmos do artigo 31 da Lei Fe

deral Nº 8.212, de 24 07 1
991 (alterado pela Instruçã

o Normativa nº 

971/2009) e do ISSON, refer
ente ao objeto da contratação

. 

147 O pagamento da pri
meira parcela ficara condic

ionado & apresentagdo do
s seguintes comprovantes:

 

a) Registro da Obra no CREA,
 

b) Registro da Obra no INSS: 

C Anotação de Responsabili
dade Técnica (ART) do res

ponsével técnico e averbaç
ão de seu registro no CRE

AUYS’ // Á 

14.8 O pagamento da última par
cela ficará condicionado à 

emissão do Termo de Rece
bimento Provisório da Obra

. LÍ 

14.9 A nota fiscal deverá
 conter o numero da orde

m de compra e número do
 contrato a que se referem

 e também os 

dados bancarics para depó
sito do pagamento desta,

 acompanhada da copia d
a respectiva ordem de ser

viço 

CLAUSULA DECIMA QUINT
A - DA FISCALIZAGAO DA O

BRA 

151 O Contratante, por meio da Secretaria Demandante, efetuara a fiscalização da obra a qualquer instante, 

solicitando & Contratada, 
sempre que julgar conveni

ente, informações do seu
 andamento, devendo est

a prestar 0S 

esclarecimentos desejado
s e comunicar ao Contra

tante quaisquer fatos ou 
anormalidades que porven

tura possam 

prejudicar o bom andament
o ou o resultado final dos s

ervigos. 

152  No desempenho de suas 
atividades, é assegurado a

o órgão fiscalizador © direi
to de verificar e exigir a pe

rfeita 

fiecugfio do presente ajus
te em todos 0s termos e con

dições. 

53  As solicitações, reclamaçõ
es, exigências, observaç

ões e ocorrências relacio
nadas com a execução d

a obra 

sgerão registradas pelo órgão
 fiscalizador, no Livro de Ocor

rências. 

15.4 A ag@o ou omissao, total o
u parcial, do órgão fiscaliz

ador não eximira a Contrata
da da total responsabilidad

e de 

executar a obra, com toda cau
tela e boa técnica. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA -
 DAS CONDIGOES DE RECEB

IMENTO DO OBJETO CONTR
ATUAL 

161 No recebimento e aceitacd
o do objeto deste Contrato

 sera observado, no que c
ouber, as disposicoes cont

idas 

nos artigos de 140 e segui
ntes da Lei Federal N° 14.

133/21 e suas alteragdes. 

162 Para emissão do Recebim
ento Provisorio devera se

r feita vistoria na qual dev
era estar presente a equi

pe de 

fiscalização/engenheiro da 
Secretaria Demandante. O 

Termo de Recebimento Pro
visorio sera lavrado no pra

zo de até 

15 (quinze) dias corridos, c
ontados da data da apresentacao do

 “as built” da obra, acompan
hado da comunica¢ao escri

ta 

da Contratada para a Secre
taria Demandante. 

163  Na hipotese da não-aceitaç
ão dos servigos o Contratan

te registrara o fato no Livro
 de Ocorréncias, sem preju

izo 

da aplicagéo da penalidade
 cabivel, indicando as razõe

s da nao- aceitagao. 

164 Atendidas todas as exigéncias
 registradas no Livro de Ocorr

éncias, a Contratada devera 
solicitar novamente o 

recebimento da obra, e, est
ando conforme, a Secretari

a Demandante emitira o Termo de Recebimento Pr
ovisorio 

16.5 O termo de recebimento d
efinitivo sera lavrado e as

sinado pela Secretaria De
mandante em conjunto co

m o 

Engenheiro da Prefeitura Mu
nicipal de Bonfim/RR, no p

razo maximo de 90 (noventa
) dias corridos, contados da

 data de 

flmssao do termo de rec
ebimento provisorio, desde 

que corrigidos eventuais de
feitos surgidos neste perio

do. 

66 Aempresa contratada deve
ra entregar a Secretaria Dem

andante, ou a quem esta d
elegar, após a conclusao da

s 

obras, o manual da mesma, constan
do todas as informações refe

rentes as especificagoes de 
produtos e matérias, 

memorial técnico de execuga
o 

CLAUSULA DECIMA SETIMA
 - DA RESPONSABILIDADE D

A CONTRATADA 

171 A Contratada responderá 
durante 05 (cinco) anos, c

ontados da data da emiss
ão do Termo de Recebime

nto 

Definitivo, pela solidez e se
guranca da obra, assim em

 razão dos materiais como
 do solo, nos termos do di

sposto no 

artigo 618 do Código Civil. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA 
- DO PESSOAL 

181 O pessoal que a Contrata
da empregar para a execu

ção dos Servigos ora aven
gados não tera relagac de

 

emprego com o Contratante
 e deste nao podera deman

dar quaisquer pagamentos.
 

182 Na hipttese de o Contratan
te ser acionada judicialmen

te em razão do descumprim
ento da legislação trabalhi

sta 

ou de natureza civil, com o julgamento de
 procedéncia da ação, o v

alor da condenação sera 
deduzido na medição 

subsequente à data da cond
enagao, ficando depositado

 em conta separada, até a s
olugao final do litigio. 

18.3 A Contratada ressarcira o C
ontratante de toda e qualqu

er despesa que, em decorr
éncia de ações judiciais ven

ha 

a desembolsar. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS 
PENALIDADES 

191 Se a CONTRATADA deixa
r de entregar documentag

do exigida para O certame
, apresentar docu lentaçã

o 
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falsa, ensejar o retardamento da execução 
do objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudal ê&écução do 

contrato, comportar-se de modo inidéneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com à 

Administragao Pública, na forma prevista no 
Art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/21, além 

do encaminhamento do caso ao 

Ministério Público para a aplicação das sanções criminais previstas no Código Penal, saivo superveniência 

comprovada de motivo de força maior, 
desde que aceito pefo CONTRATANTE. 

19.2 A recusa do adjudicatário em assinar o 
contrato, dentro do prazo estabelecido 

pela CONTRATANTE, bem como 

descumprirem total ou parcialmente os 
contratos administrativos e as atas de 

registro de preço celebradas com o 

Município de Bonfim/RR, serão aplicadas 
as sanções previstas no art. 90, §5° da Lei Federal N° 14.133/21, 

com 

observancia do devido processo administrativo, 
respeitando-se o contraditorio e a ampla 

defesa. 

| - Adverténcia escrita - comunicação formal de desacordo quanto & conduta do fornecedor sobre o 

descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas, e a determinação 

da adoção das necessárias medidas de 

correção; 

" - Multa - deverá observar os seguintes 
limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por c
ento) por dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor do fornecimento
 

ou servigo não realizado, ou sobre a e
tapa do cronograma fisico de obra nd

o cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato ou da Ata de Registro de Pre

gos, independente da aplicagdo de 

outras sanções previstas em lei, nas h
ipdteses de o adjudicatario se recusar

 a assinar o contrato ou a Ata de Regis
tro de 

Pregos, ou não aceitar ou refirar a ordem de fornecimento, caso de rec
usa em efetuar a garantia contratual o

u apresentar 

_Agcumentos irregulares ou falsos; 

e 20% (vinte por cento) sobre o valor d
o fornecimento, servigo ou obra não r

ealizada, no caso de atraso supenor 

a 30 (trinta) dias, ou entrega de objet
o com vicios ou defeitos ocultos que 

o torne impróprio ao uso a que é dest
inado, ou 

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora da
s especificagdes contratadas; 

E - Suspensão temporária de participaç
ão em licitação e impedimento de cont

ratar com 0 municipio de Bonfim - RR.
 

D - Declaração de inidoneidade para lic
itar ou contratar com a Administração

 Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação 

do fornecedor perante a propria autor
idade 

que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado

 ressarcir com o Município de Bonf
im pelos 

prejuízos resultantes de ação ou omiss
ão do mesmo. 

V - Impedimento de licitar e contratar, no
s termos do art. 156, $4º, da Lei Nº 14.

1 33/21; 

v - Declaragao de inidoneidade para lici
tar ou contratar, nos termos do art. 156

, §5°, da Lei Nº 14,133/21; 

19.3 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplic
agao por analogia e de acordo com a L

ei Nº 4.133/21, em especial aos artig
os 155 

a 183 
19.4 - As sanções aqui previstas são indep

endentes entre si, podendo ser aplica
das iscladas ou cumulativamente, 

sem Prejuizo de outras medidas cabiveis. 

19.5 - O valor da multa aplicada nos termos d
o inciso Il da clausula 18.2, será descontado do v

alor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devid
os pela Administragaa Publica Municip

al, caso 0s valores nao forem suficien
tes, a 

diferenca devera ser paga por meio d
e guia propria ou cobrado judicialmen

te. 

19.6 - As penalidades de adverténcia e mui
ta serão aplicadas de oficio ou por pr

ovocação dos órgãos de controle, 

la autoridade expressamente nomeada
. 

7 - As sanções previstas nos incisos I, I e IV da cláusula 18.2 poderao ser
 aplicadas cumulativamente a prevista

 

no inciso Il, assegurado o direito de defesa prévi
a do interessado no prazo de 05 (cinco)

 dias Uteis. 

CLAUSULA DECIMA VEGESIMA - DAS C
ONDICOES DE HABILITAGAO 

201 - A Contratada devera manter, durante a execugdo do Contrato, todas as condigoes de habilitagao e 

qualificagao necessarias e exigidas na
 licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

CLAUSULA VIGESIMA PRRIMEIRA - DA RESCISAO
 

211 - O contrato celebrado podera ser r
escindido a qualquer momento, nos 

termos dos Art. 137 a 139 da Lei 

14.133/21 e suas sucessivas alteragoes
 posteriores, sem direito a qualguer inde

nizagao. 

212 - Formalizada a rescisdo, que vigorar
a a partir da data de sua comunicaçã

o & contratada, esta entregara a 

documentagao correspondente aos servigos executados que, s€ aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos e
xistentes. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA LI
CITAGAQ 

221 Para a execugdo dos servigos, objeto
 deste Contrato, realizou-se licitagao 

na modalidade de Concorréncia Nº 

004/2024-SELCO, em nome do Municíp
io de Bonfim-RR. 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA VI
NCULAÇÃO 

“ Rua João Lopes Magalhães. Nº 185, Centro, Bon
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234 O presente Contrato vincula-se 
ao instrumento convocatório da licitagdo e 2 proposta da contratada, que 

integra este contrato. 
DYS'/ TA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA
 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

241 Aplica-se a este Contrato e nos
 casos omissos, o disposto na L

ei Federal Nº 14.133/21 e suas
 alterações. 

242 O extrato do presente C
ontrato sera publicado no Qua

dro de Avisos (Diario Oficial 
do Municipio), nos termos 

do paragrafo unico, do art. 54 ¢
 176 da Lei Federal N° 14.133/

21 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - 
DA MATRIZ DE RISCO 

251 - Na hipbtese de ocorréncia d
e um dos eventos listados no

 Anexo XI! - Matriz de Riscos deste Contr
ato, 2 

CONTRATADA devera, no pr
azo de 01 (um) dia Util, informar a Prefeitura Munic

ipal de Bonfim-RR sobre o ocor
rido, 

contendo as seguintes informa
gdes minimas: 

a) Detalhamento do evento ocorri
do, incluindo sua natureza, a d

ata da ocorrência e sua duraç
ão estimada; 

b) As medidas que estavam em
 vigor para mitigar o risco de 

materialização do evento, qua
ndo houver, 

c) As medidas que ird tomar pa
ra fazer cessar os efeitos do

 evento e o prazo estimado 
para que esses efeitos 

cessem; 
d) As obrigagdes contratuais que 

nao foram cumpridas ou que nã
o irão ser cumpridas em razao 

do evento; e, 

e) Outras informagdes relevantes. 

a5 11 - Apósa notificagdo, a Prefeit
ura Municipal de Bonfim-RR, d

ecidira quanto ao ocorrido ou 
poderá solicitar 

sclarecimentos adicionais a C
ONTRATADA. Em sua decisã

o a Prefeitura Municipal de B
onfim-RR, poderá isentar 

temporariamente a CONTRATA
DA do cumprimento das obriga

ções contratuais afetadas pelo E
vento. 

2512 - A concessdo de qualquer ise
nção nao exclui a possibilidade

 de aplicagdo das sanções pre
vistas na Clausula 

contratual respectiva. 

2513 -0 reconhecimento pela Prefe
itura Municipal de Bonfim-RR 

dos eventos descritos no Anex
o X1l deste Contrato 

que afetem o cumprimento das  obrigagbes contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a 

CONTRATADA, nao dara ens
ejo a recomposigao do equilib

rio econdmico financeiro do C
ontrato, devendo o risco ser 

suportado exclusivamente pela CO
NTRATADA. 

252 - As obrigações contratuais afe
tadas por caso fortuito, fato do 

principe ou forga maior deverao
 ser comunicadas 

pelas partes em ate 01 (um) dia
 útil, contados da data da ocorr

éncia do evento. 

2521 -As partes deverao acordar a f
orma e o prazo para resolugao d

o ocorrido. 

2522 - As partes nZo serão considerada
s inadimplentes em razão do desc

umprimento contratual decorrente 
de caso 

fortuito, fato do principe ou forç
a maior. 

25.2.3 - Avaliada a gravidade do even
to, as partes, mediante acord

o, decidirão quanto a recompo
sição do equilibrio 

econômico financeiro do Contra
to, salvo se as consequências 

do evento sejam cobertas por S
eguro, se houver. 

25.2.31 - O Contrato poderá ser rescin
dido, quando demonstrado que

 todas as medidas para sanar 
os efeitos foram 

tomadas e mesmo assim a ma
nutenção do contrato se torna

r impossível ou inviável nas condições existen
tes ou é 

excessivamente onerosa. 

2524 -Aspartesse comprometem a
 empregar todas as medidas e

 agdes necessarias a fim de mi
nimizar os efeitos 

#dvindos dos eventos de caso 
fortuito, fato do principe ou forga 

maior. 

25.3 - Os fatos imprevisiveis, ou pr
evisiveis, porém de consequén

cias incalculaveis, retardadore
s ou impeditivos da 

execução do contrato, não prev
istos no Anexo ** — Matriz de Ri

scos, serão decididos mediante
 acordo entre as partes, no 

que diz respeito à recomposicao
 do equilibrio econômico finance

iro do contrato. 

f 

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA - 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

261 Nao será permitido o início das
 obras sem que a CONTRATA

NTE emita, previamente, a resp
ectiva Ordem de 

Servigo. 

262 A CONTRATADA obriga-se a e
xecugao integral do objeto dest

e contrato, pelo prego € nas co
ndições oferecidas, 

não lhe cabendo o direito a qua
lquer ressarcimento por despe

sas decorrentes de custos ou s
erviços não previstos em 

sua proposta, quer seja por err
o ou omissão, independenteme

n(e do motivo que originou o er
fo ou a omissão. 

263 — Os profissionais indicados pel
a CONTRATADA deverão parti

cipar da execução do objeto con
tratado, admitindo- 

se a substituição por outros de 
experiência equivalente ou supe

rior, desde que aprovada pela 
CONTRATANTE; 

264 Correrao por conta da CONT
RATADA quaisquer tributos, t

axas ou pregos públicos porv
entura devidos, em 

decorréncia da execugao do cont
rato. 

Rua João Lopas Magalhacs, Nº 185. Ce
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265 —ACONTRATADAé obrigada
 a reparar, corrigir, remover, r

econstruir ou substituir, às su
as expensas, nototal ou 

em parte, o objeto do contrat
o em que se verificarem vici

os, defeitos ou incorreções r
esultantes da execução ou de

 

materiais empregados. 

266 ACONTRATADAé responsáv
el pelos danos causados dire

tamente à Administração, deco
rrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contr
ato, seja por atos seus, de s

eus empregados ou prepostos
, não excluindo ou reduzindo

 

essa responsabilidade a fisca
lização ou © acompanhamento

 pela CONTRATANTE. 

26.7 Toda e qualquer etapa que t
enha que ser refeita pela CON

TRATADA, por ERRO ou IN
COMPETENCIA, não 

acarretara onus financeiro par
a a CONTRATANTE e nem ad

itamento de prazo 

268 Para 0S casos OmMissos, bem 
como as dúvidas surgidas na 

execugao do contrato, preval
ecerao as condigdes e 

exigéncias do Edital, que fica 
fazendo parte integrante dest

e instrumento. 

26.9 Para todas as questoes susci
tadas na execugao do contrat

o, não resolvidas administrat
ivamente, o foro será o 

da Comarca de Bonfim-RR, c
om renúncia expressa de qual

quer outro, por mais privilegia
do que seja. 

Lido e achado conforme, assi
nam este instrumento em 03 (t

rês) vias, de igual teor e forma,
 as partes e testemurihas. 

| Bonfim/RR, em 27 de junho 2
024. 

i 

| 

Joner Chabas ; 
MC EMPREENDIMENFOS - LTDA. 

Prefeito do Municípl? de!Bonfim/RR. 
CNPJ: [24.109.40800001-75 

Eduardd Fonseca Rabelo 

CPF:\714.071.203-63 

Administrador ddempresa 

TESTEM HAS‘\ À _ . 

Eâ aa Mutzn la S +.0%6 BUA-SI 

CPF Nº 3 “_J&_‘&Q 2 C?PÉNª. 9k 3 

Rua João Lopes Magalhacs. Nº 185. 
Centro, Bonfim/RR. — CEP: 69.380-

000 

CNPJ: 04.056.214/0001-30
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| DEBONFIM 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITACOES E CONTRATOS - SELCO. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 036/2024. 
DSA 

ORIGEM: PROCESSO Nº 088/2024 - SMOSP. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 004/2024-SELCO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 

CONTRATADA: MC EMPREENDIMENTOS LTDA. 58 
CNPJ: 24.109.406/0001-75 22 o 6. 2” 

Q Y 

.~ RESPONSAVEL; EDUARDO FONSECA RABELO. W peres SSS 5 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA. W*:w%eºªºª 

OBJETO: A CONSTRUÇÃO de PRAÇA e de CAMPO de FUTEBOL na VILA SÃO 
FRANCISCO no MUNCÍPIO de BONFIM/RR. 

Dotação Orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS — SMOSP. 
Exercício: 2024. 
Programa de Atividade: 15.451.0504.1021.0000 - Construção de Praças e 

Logradouros Públicos. 
Elemento de Despesa: 4.4 90.51.00 
Fonte de Recursos: Transferência Especial. 
Tipo de Empenho: No valor global. 

~~ 

' VALOR TOTAL: R$ 1.468.020,24 (Um milhão, quatrocentos sessenta e oito mil, vinte 

reais e vinte e quatro centavos). 

VIGENCIA do CONTRATO: De 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir da data de sua assinatura. 

DATA da ASSINATURA: 27/06/2024. 

Rua João Lopes Magalhaes, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. — CEP: 69.380-000 

CNPJ: 04.056.214/0001-30
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Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador: C6BCESIC 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº038 DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA 

ATIVIDADE POLITICA.- ANDRE FREDERICO DA SILVA 

PORTARIA N°038/2024 
BONFIM- 03 DE JUNHO DE 2024. 

DISPOE SOBRE LICENCA PARA ATIVIDADE POL{TICA. 

Prefeito do Municipio de Bonfim, no uso de suas atribuições que 
Ihe são conferidas pelo Artigo 59-XII, da Lei Orgénica do 
Municipio de Bonfim. 

RESOLVE: 

Art.01.º - Fica autorizada a licenga com remuneração para atividade 
politica, nos termos do Artigo 106, da Lei Municipal N° 030, de 17 de 
junho de 2003, ao (à) servidor(a) ANDRE FREDERICO DA 
SILVA, matricula 827-3, inscrito no CPF Nº 749.654.002-00, cargo 
de Agente de Endemias, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saude — 
SEMSA, da Prefeitura Municipal de Bonfim, no periodo de 
050712024 até 15/10/2024. 

Art.02.° - Esta PORTARIA centrará em vigor ma data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM/RR, 03 
DE JULHO DE 2024. 

JONER CHAGAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código ldentificador:47C48719 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N°166 FICA NOMEADA A SENHORA LARAINE 

SILVA DE OLIVEIRA 

DECRETO N°166/2024 

O Prefeito do Municipio de Bonfim, no uso de suas atribuições 
que Ihe são conferidas pelo Artigo 59-XII, da Lei Orgânica do 
Municipio de Bonfim. 

DECRETA: 

Art01°- Fica nomeada a senhora LARAINE SILVA DE 
OLIVEIRA, DO CARGO DE Provimento de Comissão PMB/CC10 
Assessor Especial, da Prefeitura Municipal de Bonfim. 

Art.02º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua 
publicação, revagando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM/RR, 03 

DE JULHO DE 2024. 

JONER CHAGAS 
Prefeito Municipal de Bonfim 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:DIS71ADS 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº165/ FICA EXONERADO O SENHOR CHARLES 

WILSON CALANDRINY MACEDO 

DECRETO Nº165/2024 

O Prefeito do Município de Bonfim, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo S9-XII, da Lei Orgânica do 
Município de Bonfim. 

DECRETA: 

Art01°- Fica exonerado o senhor CHARLES WILSON 
CALANDRINY MACEDO, na função gratificada de Chefe de 
Departamento, da Prefeitura Municipal de Bonfim. 

Art02° - Este DECRETO entraré em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contririo 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM/RR, 03 
DE JULHO DE 2024. 

JONER CHAGAS 
Prefeito Municipal de Bonfim 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:B17E2301 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO LEILÃO Nº 001/2024- SELCO - 
PROCESSO Nº 122/2024-SMAD. 

MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 
AVISO DE LICITAGAQ 
Leilão Nº 001/2024- SELCO - Processo N° 122/2024- SMAD. 
Data ¢ Hora: 24/07/2024- 09:00(horirio local). 
Local: Auditorio Abrado Felix Lima, da Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR. 
OBJETO: 8° etapa de alienagiio (venda) de lotes localizados na sede 
do municipio de Bonfin/RR, destinados 4 instalação de lojas Franca 
(free shop), beneficiados com incentivos fiscais. 
O Edital é seus anexos encontram-se a disposigdo dos interessados na 
sala da Comissio de Contratação, no horario das 07:30hrs as 13:00hrs 
ou pelo email selcobonfim@gmail.com. 

BONFIM/RR, em 27 DE JUNHO DE 2024 

EDINALDO ESTEVAM DE PAIVA 
Leiloeiro Designado 

Publicado por: 
Ostemi Oliveira Silva Junior 

Cédigo Identificador:EF303E24 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITACOES E 
CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 036/2024. ORIGEM: 
PROCESSO N° 088/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 

PUBLICA PRESENCIAL N° 004/2024-SELCO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2024. 
ORIGEM: PROCESSO Nº 088/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 
PUBLICA PRESENCIAL N° 004/2024-SELCO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - 
CNPI: 04.056 214/0001-30 

CONTRATADA: MC EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ: 
24.109.406/0001-75 
RESPONSAVEL:  EDUARDO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA. 
OBJETO: A CONSTRUGAO de PRACA e de CAMPO de 
FUTEBOL na VILA SAO FRANCISCO no MUNCIPIO de 
BONFIM/RR. 
Dotagdo Orcamentaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVICOS PUBLICOS - SMOSP. 
Exercicio: 2024, 
Programa de Atividade: 15451.0504.1021.0000 - Construgdo de 

Pragas ¢ Logradoures Pablicos. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recursos: Transferéncia Especial. 
Tipo de Empenho: No valor global. 

FONSECA RABELO. - 
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VALOR TOTAL: R$ 1.468.020,24 (Um milhão, quatrocentos 

sessenta e oito mil, vinte reais e vinte ¢ quatro centavos). 

VIGÊNCIA do CONTRATO: De 365 (Trezentos e sessenta e cinco) 

dias contados a partir da data de sua assinatura, 

DATA da ASSINATURA: 27/06/2024, 

BONFIM/RR, em 03 DE JULHO DE 2024 

JONER CHAGAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Codigo Tdentificador:4410BBS52 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAGOES E 

CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 040/2024. ORIGEM: 

PROCESSO N° 090/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 

PUBLICA PRESENCIAL N° 002/2024-SEL.CO. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 040/2024. 

ORIGEM: PROCESSO Nº (9012024 - SMOSP. - CONCORRENC
IA 

PUBLICA PRESENCIAL N° 002/2024-SELCO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - 

CNPJ: 04.056.214/0001-30 

CONTRATADA: CONSTRUTORA PROSOLO EIRELI - CNPJ: 
03.119.804/0001-00 

RESPONSAVEL: MARIANGELA MOLETA. - TITULAR 

ADMINISTRADCRA. 

OBJETO: À contratagio de emprcsa para execugio da obra de 

manutengdo e conservagio de Estradas Vicinais no Municipio de 

Bonfin/RR. 
Dotação Orgamentéria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS - SMOSP. 

Exercicio: 2024. 

Programa de Atividade: 15.451.0501 .1043.0000 - Recuperagio de 

Estradas e Vicinais no Municipio. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recursos: Transferéncia Especial. 

Tipo de Empenho: No valor global. 

VALOR TOTAL: R$ 8.381.844,27 (Oito milhões, trezentos e oi
tenta 

e um mil, oitocentos e quarenta e quatro reais ¢ vinte e sete centavos). 

VIGÊNCIA do CONTRATO: De 365 (Trezentos e sessenta é ci
nco) 

dias contados a partir da data de sua assinatura. 

Data da Assinatura: 03/07/2024. 

BONFIM/RR, em 03 DE JULHO DE 2024 

JONER CHAGAS 

Prefeito 
Publicado por: 

Eliane Santana Santos 

Cédigo Identificador:87EDF102 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAGOES E 

CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2024. ORIGEM: 

PROCESSO Nº 089/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 

PUBLICA PRESENCIAL N° 003/2024-SELCO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2024. 

ORIGEM: PROCESSO N° 089/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 
PUBLICA PRESENCIAL N° 003/2024-SELCO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 
CONTRATADA: UNIÃO EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ: 
19.831.397/0001-91 
RESPONSAVEL: MARCELO ALBUQUERQUE CABRAL. - 
SÓCIO ADMINISTRADOR. 
OBIJETO: À contratação de empresa para construção de um 
MALOCÃO COMUNITÁRIO na COMUNIDADE INDÍGENA do 

KUMARU, no MUNICÍPIO de BONFIM/RR. 
Dotação Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE

 OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS - SMOSP. 

Exercício: 2024. 
Programa de Atividade: 15.451.0504.1021.0000 - Construção de 
Praças e Logradouros Públicos. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recursos: Transferência Especial. 
Tipo de Empenho: No valor global. 
VALOR TOTAL: R$ 498.331,17 (Quatrocentos e noventa e oito mil, 
trezentos ¢ trinta e um reais ¢ dezessete centavos). 

VIGÊNCIA do CONTRATO: De 365 (Trezentos ¢ sessenta e cinco) 

dias contados a partir da data de sua assinatura. 
DATA da ASSINATURA: 27/06/2024. 

BONFIM/RR, em 03 JULHO DE 2024 

JONER CHAGAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:0DF561DC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2024. ORIGEM: 

PROCESSO Nº 091/2024 - SMOSP. - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA PRESENCIAL Nº 005/2024-SELCO. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 037/2024. 

ORIGEM: PROCESSO N° 091/2024 - SMOSP, - CONCORRÊNCIA 

PUBLICA PRESENCIAL Nº 005/2024-SELCO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 

CONTRATADA: MC EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPI 

24.109.406/0001-75 

RESPONSAVEL:  EDUARDO 

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. 

OBJETO: A contratação de empresa para CONSTRUÇÃO de 

CAMPO de FUTEBOL na VILA NOVA ESPERANÇA no 

MUNCÍPIO de BONFIM/RR. 

Dotagio Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVICOS PUBLICOS — SMOSP. 

Exercicio: 2024. 
Programa de Atividade: 15.45 1.0504.1021.0000 - Construção de 

Pragas é Logradouros Públicos. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 

Fonte de Recursos: Transferéncia Especial. 

Tipo de Empenho: No valor global. 
VALOR TOTAL: R$ 1.058.936,96 (Um milhão, cinquenta ¢ oito mil, 

novecentos e trinta e seis reais ¢ noventa e seis centavos). 

VIGENCIA do CONTRATO: De 365 (Trezentos ¢ sessenta ¢ cinco) 

dias contados a partir da data de sua assinatura. 

FONSECA  RABELO. - 

BONFIM/RR, em 03 DE JULHO DE 2024 

JONER CHAGAS 
CAR Prefeito 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Cédigo Identificador:2329AD47 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITACOES E 

CONTRATOS 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA 

CONTRARRAZOES. PREGAO PRESENCIAL Nº 017/2
024- 

SELCO - PROCESSO N° 113/2024- SMAD. 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZOE
S. 

Pregão Presencial N° 017/2024- SELCO - Processo Nº 
113/2024— 

SMAD. 

OBJETO: A aquisição de pneus novos para atender a manutenção dos 

veículos que atendem aos servios da Secretaria Municipal de Saúde e 

Sancamento - SMSA da Prefcitura Municipal de Bonfim/RR. 

Com a finalidade de garantir o contraditorio e a ampla defesa, mesmo 

que já Irazidos recursos, abre-se prazo de contrarrazões ao recurso 

apresentados. 
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